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CONTRATO Nº 000/2026 - PMAV 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ATÍLIO VIVACQUA/ES E A EMPRESA ENGECON 

CONSTRUCOES E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, COM 

OBJETIVO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE PROJETO 

ESTRUTURAL, INCLUSIVE FUNDAÇÕES, LEVANTAMENTO 

TOPOGRÁFICO, PROJETO DE DRENAGEM, PROJETO 

ARQUITETÔNICO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

COMPLETA, CONTENDO PLANILHA DE QUANTITATIVOS, 

MEMÓRIA DE CÁLCULO, COMPOSIÇÕES DE CUSTOS, 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E COTAÇÕES DE 

PREÇOS, VISANDO SUBSIDIAR FUTURAS OBRAS DE 

CONTENÇÃO NO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Concorrência Eletrônica SRP n° 002/2024 - SECTI 

Ata de Registro de Preços n° 001/2024 - SECTI 

Processo Administrativo nº 2026-M16TX - PMAV 

 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado do Espírito Santo, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com sede na Praça José Valentin Lopes, nº. 02, Centro, CEP: 29.490-000, Atílio Vivacqua/ES, 

inscrito no CNPJ sob o nº. 27.165.620/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 

ENGECON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ nº 29.150.998/0001-92, endereço eletrônico: 

contato@engeconconstrucoes.com , com sede à Avenida Rio Branco, nº 151, GRP: 1502, Sala: 1505, 

A: 1508, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.040-911, doravante denominado CONTRATADA,  

representada neste ato pelo Sr.º JOÃO MARCELO PIRES FERREIRA, tendo em vista o que consta 

no Processo Edocs nº 2026-M16TX, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021,  

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO: 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DESTINADOS 

À ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL, INCLUSIVE FUNDAÇÕES, LEVANTAMENTO 

TOPOGRÁFICO, PROJETO DE DRENAGEM, PROJETO ARQUITETÔNICO E PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA COMPLETA, CONTENDO PLANILHA DE QUANTITATIVOS, MEMÓRIA DE 

CÁLCULO, COMPOSIÇÕES DE CUSTOS, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E COTAÇÕES DE 

PREÇOS, VISANDO SUBSIDIAR FUTURAS OBRAS DE CONTENÇÃO NO MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Eletrônica e seus anexos, identif icado 

no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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1.3.  A obra/serviço será administrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a 

responsabilidade pela sua execução, f icando sujeita à f iscalização do Município de Atílio Vivacqua 

durante todas as fases e etapas do trabalho.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1. Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTAMENTO 

 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 500.037,12 (quinhentos mil, trinta e sete reais e doze 

centavos). 

 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas  decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,  trabalhistas, 

previdenciários, f iscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 

f rete, seguro e outros necessários ao cumprimento  integral do objeto da contratação. 

 

3.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os serviços contratados e efetivamente executados, 

na forma constante da Planilha Orçamentária (CRITÉRIO DE PAGAMENTO) apresentada pela 

CONTRATADA e que, independentemente de transcrição, passa a fazer parte integrante do presente 

Contrato. 

 

3.3. Os preços inicialmente contratados são f ixos e irreajustáveis no prazo de um ano  considerando a 

data-base do orçamento elaborado pelo Município 24/06/2026. 

 

3.4. O reequilíbrio econômico e f inanceiro, em qualquer de suas espécies, em especial o reajuste e a 

repactuação, observará, conforme a natureza do objeto  contratual, as regras previstas na Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

3.4.1. Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais  poderão ser 

reajustados, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas  após a ocorrência da 

anualidade, com base na seguinte fórmula: 

 

                                                  R = I1 - Io x V 

                                                             Io 

em que: 

 

R = Valor do Reajustamento procurado. 

Io = É o Índice Setorial de Reajustamento de Obras Rodoviárias do DNIT-FGV (conforme atividade no 

orçamento sintético) do mês da data-base do orçamento elaborado pelo Município. 

I1 = É o Índice Setorial de Reajustamento de Obras Rodoviárias do DNIT-FGV (conforme atividade no 

orçamento sintético) referente ao mês que a contratada fará jus ao  reajuste. 

V = Valor a ser reajustado. 

 

3.4.2. O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento.  

3.4.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o  contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação  conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) def initivo(s). 
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3.4.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal quanto 

ao índice substituto, será adotado o novo índice def inido para a Administração Estadual na 

contratação de serviços semelhantes. 

3.4.5. Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea 

“d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4.6. Os atrasos na execução do objeto segundo os prazos estabelecidos no contrato  não poderão 

ensejar o reajuste de preços, caso sejam atribuíveis à CONTRATADA,  conforme apurado em 

procedimento próprio, assegurada ampla defesa e contraditório, podendo, ainda, nesta hipótese, 

resultar na aplicação das penalidades previstas no contrato. 

3.4.7. A análise de eventual pedido de revisão do equilíbrio econômico -f inanceiro do contrato, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, considerará:   

3.4.8. Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantidas as disposições da MATRIZ DE 

RISCO, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-f inanceiro. A Contratada somente poderá 

solicitar a recomposição do equilíbrio econômico -f inanceiro nas hipóteses excluídas de sua 

responsabilidade na MATRIZ DE RISCO. 

 

3.4.8.1. Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justif icativa de atraso  ou falta 

cometida por qualquer uma ou ambas as partes aos termos do presente Instrumento, os fatos 

cujos efeitos não sejam possíveis de evitar ou impedir, nos termos do parágrafo único do artigo 

393 do Código Civil Brasileiro, desde que essas causas afetem, diretamente, as obras/serviços 

contratados; 

3.4.8.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos  dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 

inf lacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento. 

3.4.8.3. Não será concedida a revisão também nos seguintes casos:  

 

3.4.8.3.1. ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

3.4.8.3.2. o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da 

formulação da proposta def initiva ou após a f inalização do prazo de execução do 

contrato; 

3.4.8.3.3. ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos 

encargos atribuídos à parte interessada; 

3.4.8.3.4. a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 

encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento; 

3.4.8.3.5. houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a 

hipótese de superveniente determinação legal. 

3.4.8.3.6. divergências entre a composição de custos unitários da proposta da 

CONTRATADA com os serviços def inidos na Planilha, no Projeto do Município e normas 

técnicas vigentes. 

 

3.4.9. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos 

técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso  concreto. 

 

3.4.10. A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise da Procuradoria 

Geral do Município (PGM). 
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CLÁUSULA QUARTA – DO FATURAMENTO 

 

4.1. A CONTRATADA deverá elaborar Relatório Mensal de Andamento das Atividades,  com a indicação 

da parcela do cronograma f ísico-f inanceiro adimplida e, por conseguinte, a solicitação de medição desta 

parcela. 

4.1.1. O Relatório Mensal de Andamento das Atividades deverá conter:  

a) indicação de mês e ano de referência; 

b) gráf ico com a demonstração do andamento da obra previsto (linha de base) versus realizado; 

c) principais atividades previstas para o mês, contendo, no mínimo, aquelas que foram  

apresentadas no caminho crítico e as atividades efetivamente realizadas;  

d) ensaios realizados e seus resultados; 

e) eventuais justif icativas para os atrasos (caso existam) nas atividades que impactaram o 

caminho crítico; 

f ) relação da equipe utilizada no período (nominando o pessoal, a sua função e a sua relação  

com a empresa por atividade) e dos técnicos do Município no acompanhamento dos serviços; 

g) correspondências expedidas e recebidas e diários de obra preenchidos;  

h) as atividades previstas para os três meses subsequentes, evidenciando mês a mês,  pelo 

menos, aquelas que estão no caminho crítico e principais equipamentos e materiais que serão 

necessários para o desenvolvimento destas atividades;  

i) planilha orçamentária com seus quantitativos, preços unitários e totais, valores  acumulados 

já recebidos e indicativo de valor a receber no mês; 

j) boletim contendo o pedido de medição, informando as atividades desenvolvidas  (etapas e 

fases), a parcela do cronograma f ísico-f inanceiro que foi adimplida e a solicitação de 

pagamento; 

k) outras informações julgadas pertinentes pela f iscalização.  

 

4.1.2. O CONTRATANTE, por meio de sua f iscalização, deverá conf irmar as informações  constantes 

do Relatório Mensal de Andamento das Atividades para proceder com a medição. 

4.1.3. O fechamento da medição somente ocorrerá quando da comprovação, pela f iscalização, do 

cumprimento da parcela do cronograma f ísico-f inanceiro, na forma apresentada no Relatório Mensal 

de Andamento das Atividades. 

 

4.2. A CONTRATADA deverá apresentar a fatura somente após o fechamento da medição por parte 

da f iscalização do Município. 

 

4.3. A CONTRATADA deverá, no ato da entrega do segundo faturamento e assim sucessivamente até 

o último, apresentar comprovante de recolhimento dos encargos  trabalhistas, previdenciários, f iscais e 

comerciais relativos ao faturamento do mês imediatamente anterior ao do faturamento que estiver 

sendo apresentado, f icando a liberação do pagamento vinculada à apresentação dos citados 

documentos, devidamente autenticados. 

4.3.1. A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório  especif icado e de 

declaração da CONTRATADA, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, f iscais e comerciais no período. 

 

4.4. Nas guias de recolhimento dos tributos deve constar o número da nota f iscal  correspondente. Em 

se tratando de ISS, deverá constar na guia de recolhimento:  

a) Nome e CNPJ da empresa tomadora; 

b) Número, data e valor total das notas f iscais de serviços as quais se vincularem;  

c) Número do contrato. 
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4.5. O Município exigirá, para liberação da fatura, a partir do segundo mês de execução  dos serviços e 

assim sucessivamente, cópias autenticadas das Guias de Recolhimento  do INSS e FGTS relativas ao 

mês imediatamente anterior, f icando a liberação do  processo de pagamento, condicionado à efetiva 

comprovação da quitação. 

 

4.6. As Guias de Recolhimento do INSS e FGTS deverão demonstrar o recolhimento  individualizado, 

especif icamente para o presente contrato, acompanhadas da relação  dos empregados envolvidos na 

execução dos serviços no mês de referência. 

 

4.7. Quanto ao INSS, na GPS deverão constar do campo outras informações, os  seguintes dados: 

a) Nome e CNPJ da empresa tomadora; 

b) Número, data e valor total das Notas Fiscais de serviços as quais se vincularem;  

c) Número do contrato; 

d) Número efetivo de empregados. 

 

4.8. O Município poderá solicitar, a qualquer tempo, folhas de pagamento dos empregados envolvidos 

na execução do objeto contratado. 

 

4.9. Para efeito do recebimento da última Nota Fiscal, ao término do contrato, deverá a CONTRATADA 

apresentar a Certidão Negativa emitida pelos órgãos e entidades  competentes, a f im de comprovar a 

quitação de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, f iscais e comerciais relativos à execução 

do objeto contratual bem como declaração, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os referidos 

encargos. 

 

4.10. A CONTRATADA deverá apresentar a documentação prevista nessa cláusula das  suas 

subcontratadas, para efeito de comprovação da regularidade trabalhista e f iscal.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA SUPERVENIENTE  

IRREGULARIDADE FISCAL OU TRABALHISTA 

 

5.1. o Município pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente executada no mês de referência, em 

conformidade com o cronograma de execução f ísico f inanceiro, após  a medição pelo gestor e f iscal 

designado para acompanhar e f iscalizar a execução do  contrato. 

 

5.2. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da data da 

emissão do aceite na nota f iscal recebida pelo Município.  

 

5.3. Serão acrescidos desse prazo para pagamento constante do item anterior, os  dias em que a 

CONTRATADA concorrer para o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus ou correção a ser paga 

pelo Município. 

 

5.4. Os pagamentos efetuados após o prazo estipulado no item anterior, desde que não provocado pela 

CONTRATADA, deverão contemplar multa f inanceira, nos seguintes termos: 

 

                                                               𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 x 12 x 𝑁𝐷  

             100   360 

 

Onde:  

VM = Valor da Multa Financeira;  

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso;  
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ND = Número de dias em atraso. 

 

5.5. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida à CONTRATADA para 

correção, f icando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo Município, 

APÓS ACEITE DA NOVA DOCUMENTAÇÃO. 

 

5.6. Para f ins de exame da Nota Fiscal, o f iscal deverá verif icar se a nota f iscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários  e essenciais do documento, 

tais como: 

 

5.6.1. o prazo de validade; 

5.6.2. a data da emissão; 

5.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.6.4. o período respectivo de execução do contrato;  

5.6.5. o valor a pagar; e 

5.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

5.7. A nota f iscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade f iscal. 

 

5.8. O Contratado deverá apresentar nota f iscal/fatura que registre o valor dos  bens/serviços, o valor 

líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte,  inclusive o ISSQN (quando for o 

caso) e o destaque do Imposto de Renda na Fonte (conforme disposto na IN/RFB 1.234/2012, ou a que 

vier a substituí-la, e no Decreto Estadual 5.460-R/2023), os quais serão retidos e recolhidos diretamente 

pela Administração contratante. 

 

5.9. A Administração deverá verif icar a manutenção das condições de habilitação  na forma do inciso III 

do art. 10 do Decreto nº 5.545-R/2023. 

 

5.10. Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade f iscal ou trabalhista, 

o mesmo será notif icado para no prazo de 10 (dez) dias úteis  regularizar tal situação ou, no mesmo 

prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de sanções. 

 

5.11. Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não  seja aceita a 

defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento de 

aplicação de sanções. 

 

5.12. Em não sendo aceitas as justif icativas apresentadas pelo Contratado, será imposta multa de 2% 

(dois por cento) sobre o saldo contratual não executado.   

 

5.13. Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notif icação da multa, se a empresa não regularizar 

a pendência f iscal ou trabalhista, deverá a Administração  decidir sobre iniciar ou não procedimento de 

rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do contrato 

ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

 

5.14. Em se tratando de irregularidade f iscal decorrente de crédito estadual, o  Contratante informará à 

Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Município sobre os créditos em favor da empresa, antes 

mesmo da notif icação à empresa.  
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5.15. A falta de comprovação de regularidade quanto às obrigações tributárias,  previdenciárias e 

trabalhistas, seja no momento da apresentação da fatura mensal ou em qualquer oportunidade na qual 

a comprovação seja demandada, obriga a CONTRATANTE a adotar as seguintes medidas, imediata e 

cronologicamente: 

a) executar a garantia contratual, os valores das multas e as eventuais indenizações  devidas à 

Administração, bem como reter os créditos decorrentes do contrato até o  limite dos prejuízos que lhe 

forem causados, especialmente, aqueles decorrentes de responsabilização subsidiária por 

inadimplemento de obrigações trabalhistas, observando-se, para tanto, os critérios da compensação; 

b) efetuar o pagamento de eventual saldo remanescente em favor da CONTRATADA ou adotar as 

diligências necessárias à cobrança judicial de saldo remanescente em favor da Administração, 

conforme o caso. 

 

5.16. A CONTRATADA declara sua anuência com a possibilidade de retenção de créditos advindos 

deste contrato até que seja comprovada a sua regularidade f iscal e trabalhista. 

 

5.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

5.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

5.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

5.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando  houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais  estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei  Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento f icará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento of icial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

5.22. Será permitido o pagamento diretamente a qualquer uma das empresas que integrem consórcio, 

desde que tal preferência esteja expressamente manifestada,  respeitada a proporcionalidade 

estabelecida no Termo de Compromisso de Constituição do Consórcio. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MEDIÇÕES E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1. O pagamento será feito por medição mensal provisória, assistida pela CONTRATADA, de acordo 

com os quantitativos apurados pela f iscalização e apoio,  tendo por base o orçamento, o eventograma 

e o planejamento proposto pela CONTRATADA, vinculadas ao seu desempenho (execução).  

 

6.2. O atraso injustif icado na execução da parcela sujeita a CONTRATADA às sanções  contratuais 

cabíveis, previstas no Contrato e na Norma de Avaliação.  

 

6.3. As medições provisórias serão ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total  realizado no período, 

sendo que os eventos impugnados pela f iscalização não serão  considerados até a sua correção total. 

No caso de controvérsia sobre a execução do  objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
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liquidação e pagamento. 

 

6.3.1. Para f ins de remuneração da “Administração Local”, o pagamento será  proporcional à 

execução f inanceira do contrato, observado o efetivamente executado, não podendo ser alterado. 

 

6.4. Critério de aceitabilidade: a aceitabilidade da obra está condicionada à correta execução do projeto 

de engenharia; ao acompanhamento e atestado dos serviços  pela f iscalização; aos relatórios de 

controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente 

interpretados, caracterizando a qualidade do  serviço executado, e aos requisitos impostos pelas 

normas vigentes da ABNT, do DNIT e do DER-ES. 

 

6.5. Medições dos serviços: Os serviços serão medidos, de acordo com o Termo de Referência, o Edital 

da Licitação e o planejamento da CONTRATADA, conforme Relatório Mensal de Andamento das 

Atividades. 

 

6.6. O recebimento def initivo, com a medição f inal, ocorrerá no prazo de 90 dias  úteis, a contar da 

notif icação da contratada para entrega das obras concluídas, após  a verif icação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação  mediante termo detalhado. 

 

6.6.1. Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento def initivo, o gestor,  conforme o caso, 

deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas correções  no prazo de 30 dias úteis. 

6.6.2. O prazo para recebimento def initivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,  de forma 

justif icada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

6.6.3. O recebimento provisório ou def initivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético -prof issional pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ADITAMENTOS 

 

7.1. O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei  Federal nº 

14.133/2021 e nos normativos da Administração Estadual, considerando -se seu específ ico regime de 

execução, especialmente as condições da contratação  integrada e semi-integrada estabelecidas no 

art. 133. 

7.2. Os acréscimos que se f izerem necessários, em conformidade aos art. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/21, serão circunstanciadamente justif icados e autorizados, desde que comprovada 

a disponibilidade de recursos para cobertura dos correspondentes acréscimos, e respeitado o limite de 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

que se f izerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edif ício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), adotando  os seguintes 

critérios para f ixação do preço, observado o disposto na Lei:   

a) Quando os serviços a serem executados constarem da Planilha apresentada pela CONTRATADA 

na proposta, os preços a serem seguidos serão aqueles nela previstos. 

b) Quando os serviços a serem executados não constarem da Planilha apresentada pela 

CONTRATADA na proposta, serão f ixados por meio da aplicação da relação geral  entre os valores da 

proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes 

na data do aditamento, respeitados os limites legais. 
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7.2.1. É vedada a compensação dos acréscimos com os decréscimos efetuados,  devendo, em 

regra, ser considerados separadamente, nos termos da Portaria SECONT/PGE N.º 01/2013, com 

suas alterações, ou outro normativo que a substituir.  

7.2.2. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual  entre o valor 

global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado 

em decorrência de aditamentos que modif iquem a planilha orçamentária, devendo ser mantida a 

vantagem obtida na proposta vencedora, observado ainda o disposto na Lei Estadual nº 

10.577/2016. 

7.2.3. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o  contratado já 

houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes  deverão ser pagos pela 

Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados. 

7.2.4. As adequações dos projetos e execução dos serviços sempre deverão atender aos requisitos 

e normas técnico-legais pertinentes, acompanhadas dos devidos registros  nos Conselhos 

prof issionais competentes, e submetidas a aprovação prévia do Município.  

7.2.5. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado,  das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato,  salvo nos casos de justif icada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA OITAVA – DA MATRIZ DE RISCO 

 
8.1. A Matriz de Risco desenvolvida para o presente objeto constitui peça integrante do Contrato, 
independentemente de transcrição no instrumento respectivo.   

 
8.2. Ao participar do certame a CONTRATADA declara:  
 

8.2.1. Ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no  contrato; e 
8.2.2. Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta.  

 

CLÁUSULA NONA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

9.1. O contrato deverá ser executado f ielmente pelas partes, de acordo com as  cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas  consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 

9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo -se o uso de mensagem eletrônica para esse f im. 

 

9.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção  de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

9.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de f iscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de f iscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando  

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
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9.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e f iscalizada pelo(s) gestor(es) e f iscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do DECRETO MUNICIPAL Nº 005, DE 06 DE 

JANEIRO DE 2026 e suas alterações e demais condições previstas para a contratação, registrando  em 

relatório todas as ocorrências e def iciências eventualmente verif icadas, emitindo,  caso constate alguma 

irregularidade, notif icação a ser encaminhada à CONTRATADA para correções, podendo ainda ser 

designado apoio a esta f iscalização, conforme art.117 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

9.6. A f iscalização do Município terá livre acesso ao local da obra, devendo a CONTRATADA colocar 

a sua disposição os elementos que forem necessários ao  desempenho de suas atribuições. 

 

9.7. É vedado ao Município e a seu representante, exercer poder de mando sobre os empregados da 

CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis  por ela indicados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses e terá início no dia posterior ao da 

publicação do respectivo instrumento no Diário Of icial do Estado do Espírito Santo e no Órgão Of icial 

do Município de Atílio Vivacqua e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PCNP, sendo f inalizado 

com a entrega, recebimento e pagamento, recebimento e pagamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. 

 

10.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período f irmado acima, quando  não decorrer de culpa do 

contratado, ressalvado as providências cabíveis no caso de culpa do mesmo. 

 

10.1.2. A prorrogação automática deve ser registrada por apostilamento e instruída com a exposição 

das justif icativas e o novo cronograma de execução e desembolso.  

 

10.2. A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do  Contrato, salvo 

prorrogação, por igual período, registrada nos autos.   

 

10.3. As Ordens de Paralisação, devidamente justif icadas por escrito nos autos,  suspendem o curso 

de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços, devendo ser 

assegurada a publicidade em sítio eletrônico of icial e em placa a ser af ixada em local da obra de fácil 

visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável pela 

inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos  específ icos 
consignados no Orçamento. 

 
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
 

• Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Classif icação Funcional 15.452.0004.2.0010 - 
Natureza da Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 256 - Fonte 1.500.0000.0000/ 1.701.0034.0000. 
 

11.3. A dotação relativa aos exercícios f inanceiros subsequentes será indicada após  aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,  mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

12.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato, nas modalidades def inidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA 

manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, 

renovando ou reforçando-a conforme necessário. 

 

12.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do § 1º  do 

art. 96 da lei nº 14.133/2021, com as alterações que lhe sucederam.  

 

12.1.2. FIANÇA BANCÁRIA conforme CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE 

CUMPRIMENTO DO CONTRATO (MODELO DO EDITAL): carta de f iança fornecida por 

estabelecimento bancário, devidamente registrada em cartório de registro de títulos e documentos, 

conforme determinado pela Lei 6.015/73, art. 129, acompanhada de:  

 

12.1.2.1. Cópia autenticada do estatuto social do banco;  

12.1.2.2. Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do  banco; 

12.1.2.3. Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando  de procurador 

do banco; 

12.1.2.4. Reconhecimento de f irmas das assinaturas constantes da carta de f iança. 

 

12.1.3. SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito 

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela 

SUSEP a comercializar seguros, e em nome do Município de Atílio Vivacqua, cobrindo, inclusive, 

os riscos de rescisão do contrato. 

 

12.1.3.1. A apólice terá sua validade conf irmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>.  

12.1.3.2. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais  e contemplar 

Cobertura de Ações Trabalhistas e Previdenciárias da CONTRATADA em relação à obra. 

O seguro-garantia deverá prever o atendimento deste edital como condição geral. 

12.1.3.3. Na modalidade seguro garantia, em caso de inadimplemento pelo  contratado, a 

seguradora terá a obrigação de assumir a execução e concluir o  objeto do contrato e, serão 

observadas as seguintes: 

I – caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da 

obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice;   

II – caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade 

da importância segurada indicada na apólice. 

 

12.2. O Município de Atílio Vivacqua restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 

(sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento def initivo dos serviços  objetos desta 

licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.3. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, 

a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com o Município, nos termos da legislação 

vigente. 

 

12.4. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração,  deverá a 

CONTRATADA apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de 
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prorrogação, retendo a administração os créditos do  Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, 

ou valor a ela correspondente. 

 

12.5. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o 

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, 

no mesmo percentual previsto. 

 

12.6. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive,  quando houver 

aditivo; 

 

12.6.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,  conforme dispõe o 

art. 137, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.7. A inobservância do prazo f ixado para apresentação ou renovação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato  por dia de atraso, até o 

máximo de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos. 

 

12.7.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o  bloqueio 

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do 

contrato, a título de garantia. 

12.7.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base nesta 

cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da manutenção  

da multa aplicada. 

 

12.8. Quando se tratar de consórcio, a garantia poderá ser apresentada integralmente pela empresa 

líder do consórcio, ou por cada uma das empresas integrantes deste,  com os valores proporcionais à 

sua participação no consórcio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

COMPETE À CONTRATADA: 

 

13.1. Executar os serviços de engenharia nos termos das especif icações contidas no  Edital e seus 

anexos. 

 

13.1.1. A CONTRATADA deverá atender as Instruções de Serviço normativas vigentes do  DER-

ES (https://der.es.gov.br/downloads) no que couber ao futuro contrato, NORMA PARA 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE EMPRESAS CONTRATADAS, bem como  comprometer-se 

a cumprir a legislação ambiental vigente, as Normas Técnicas do DNIT,  do DER-ES, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e do Ministério do Trabalho e Emprego e 

demais legislações pertinentes. 

13.1.2. Quanto aos padrões e normas específ icas a serem cumpridos pelos bens e materiais 

fornecidos, e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da última edição ou 

revisão dos padrões e normas relevantes em vigor.  

13.1.3. Fica determinado que os projetos, especif icações e toda a documentação  relativa à obra 

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e 

omitido em outro será considerado especif icado e válido. 

 

20
26

-7
F

LV
5F

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 C

Ó
P

IA
 S

IM
P

LE
S

   
 2

5/
06

/2
02

6 
08

:4
0 

   
P

Á
G

IN
A

 1
2 

/ 2
2



 

Secretaria Municipal de 

                                                                  Governo, Planejamento e Desenvolvimento 
                                                                                      Núcleo de Gerenciamento de Contratos 

 

____________________________________________________________________________ 
Praça José Valentim Lopes, 04, Centro, Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: contratos@pmav.es.gov.br | Tel.: (28) 3026-9600 – Ramal: 1003 | Página: 13/21 

 

13.2. Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, e reforçar, caso necessário para cumprimento do 

cronograma, o pessoal adequado e capacitado que necessitar, em todos os níveis de trabalho, para a 

execução das obras, correndo por sua conta toda responsabilidade quanto os encargos e obrigações 

de ordem trabalhista, previdenciária, efetuando o pagamento de seus empregados no prazo legal,  

independentemente do recebimento das faturas. 

 

13.2.1. A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suf iciente para o  desenvolvimento 

dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI (equipamento de proteção 

individual), conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

13.3. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, f iscais e comerciais  resultantes da 

execução deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando a cada fatura apresentada ao 

Município, a comprovação do efetivo recolhimento dos valores correspondentes à fatura do mês 

anterior, vedada a apresentação de Certidões Negativas como comprovação do pagamento dos 

encargos mencionados, respondendo, do mesmo modo, pelas obrigações não cumpridas pelas  

subcontratadas. 

 

13.3.1. A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza cível,  

criminal, trabalhista, social, previdenciária, f iscais, comercial, tributária e administrativa 

decorrentes da execução do objeto do presente Contrato, incluindo os  atos de seus 

subcontratados, quando houver. 

13.3.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas,  f iscais e 

comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato.  

 

13.4. Registrar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato havidas  durante a execução 

do presente contrato em um “Livro de Ocorrências” ou “Diário de Obras”, permanentemente disponível, 

respondendo integralmente por sua omissão. 

 

13.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio do Município e de terceiros, por 

pessoas integrantes de suas equipes de trabalho. 

 

13.6. Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação  e qualif icação 

exigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Município do  Local da prestação do 

serviço, durante toda a execução do contrato, observando a legislação tributária vigente. 

 

13.7. Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) do respectivo  Contrato e 

alterações. Manter permanentemente nas obras e/ou serviços um engenheiro / arquiteto residente 

responsável ou corresponsável pela execução, com poderes para representar a CONTRATADA junto 

ao Município, podendo resolver os problemas referentes aos serviços contratados. 

 

13.8. Executar os reparos que se f izerem necessários no serviço de sua responsabilidade, 

independentemente de sanções cabíveis que vierem a ser aplicadas . 

 

13.9. Refazer, sem ônus para o Município, os serviços não aceitos pelo mesmo, quando for constatado 

o emprego de material inadequado ou execução imprópria do serviço à vista das especif icações 

respectivas. 
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13.10. Permitir e facilitar ao Município a inspeção ao local das obras e/ou serviços em qualquer dia e 

hora, prestando todos os informes e esclarecimentos solicitados,  relacionados com os serviços 

contratados. 

 

13.11. Visando ao regular cumprimento do contrato f irmado com a Administração  Pública, a 

CONTRATADA, nos termos do Decreto nº 4.251-R, de 21 de maio de 2018, se obriga a efetivar a 

contratação de mão-de-obra necessária à execução da obra ou serviço advindos do sistema 

penitenciário estadual, no percentual de 6% (seis por cento) da mão-de-obra total para a execução do 

objeto contratual, nos termos da Lei complementar nº 879/2017.  

 

13.12. A CONTRATADA deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros  contábeis, 

referentes ao objeto da licitação, para os Servidores ou Empregados do  Órgão ou Entidade Contratante 

e dos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

 

13.13. A CONTRATADA f ica obrigada a comunicar imediatamente à Administração  Contratante 

qualquer alteração de sua condição no processo de Recuperação judicial  ou extrajudicial. 

 

13.14. EVENTOGRAMA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO: Deverá ser acompanhado  pela 

CONTRATADA, realizando-se reuniões com a CONTRATANTE, formalizadas em atas, 

estabelecimento do caminho crítico e demais questões relevantes para a execução  contratual. 

 

13.14.1. A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, observando o  

EVENTOGRAMA, O CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO e o que dispõe o Termo de 

Referência. 

13.14.2. A CONTRATADA deverá cumprir os prazos de entrega de cada etapa,  estabelecidos no 

EVENTOGRAMA CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, sujeitando a CONTRATADA às 

penalidades contratuais os seus descumprimentos.   

 

13.15. Da Proteção de Dados Pessoais. 

 

13.15.1. Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem 

qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos os 

esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada,  honra e imagem dos respectivos 

titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, tratamento, 

transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 

13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 

de julho de 2021, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

13.15.2. Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento  no 

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência do 

Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específ icas  vinculadas a essa hipótese 

legal de tratamento. 

13.15.3. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos  artigos 16 e 18 

da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá:   

 

13.15.3.1. Notif icar imediatamente a CONTRATANTE; 

13.15.3.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao  requerimento; e 

13.15.3.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no  consentimento em até 

30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento  do titular. 
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13.15.4. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período  necessário  

ao cumprimento da f inalidade para a qual foram originalmente coletados e em conformidade com 

as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

13.15.5. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado  aos 

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem acessar os 

dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o cumprimento deste 

Contrato e da legislação aplicável, assegurando  que todos esses indivíduos estejam sujeitos a 

obrigações de sigilo e conf idencialidade. 

13.15.6. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais,  implementar medidas 

técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das  obrigações da CONTRATANTE 

previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 

13.15.7. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as  características 

específ icas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a CONTRATADA 

deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e 

informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.  

13.15.8. A CONTRATADA deverá notif icar a CONTRATANTE imediatamente sobre a ocorrência 

de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo  informações suf icientes 

para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do incidente de segurança. 

13.15.9. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na mitigação 

das consequências de cada incidente de segurança.  

13.15.10. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais  pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da 

CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção  desses dados, cabendo 

à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção de dados ou de 

privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável. 

13.15.11. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos,  perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do  descumprimento da Lei 

Federal nº 13.709/2018, no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 2021 e outras normas 

legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato,  não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a f iscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

13.15.12. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE,  não exime 

a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato,  permanecendo integralmente 

responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de descumprimento dessas 

obrigações por subcontratada. 

13.15.13. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando  solicitado, 

toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas,  

permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou por 

terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados  pessoais. 

13.15.14. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios  de 

impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei  Federal nº 

13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato. 

13.15.15. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela  

CONTRATADA para f ins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para f ins  diversos 

daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será notif icada para 

promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do  Contrato e de sua 

responsabilização pela integralidade dos danos causados.   

13.15.16. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA deverá 

em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos os dados 
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pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certif icando a 

CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento  desta obrigação. 

 

13.16. Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentos necessários 

ao andamento dos serviços, dentro da programação  prevista, e reforçar, caso necessário para 

cumprimento do cronograma. O equipamento deve ser de nível tecnológico adequado e em perfeita 

condição de funcionamento. 

13.16.1. Os equipamentos devem estar em condições adequadas e equipados  com todos os 

sistemas e dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor.  

 

13.17. O acompanhamento tecnológico, inclusive geométrico e geotécnico, f icará a cargo da 

CONTRATADA, independentemente da atividade f iscalizadora do Município. 

 

13.18. Exonerar a Administração por qualquer responsabilidade, face à utilização de técnicas, 

materiais, equipamentos, métodos ou processos adotados durante a execução da obra/serviço 

contratado. 

 

13.19. Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos de defesa e 

preservação do meio ambiente relativamente às legislações em nível federal,  estadual e municipal, com 

o devido cumprimento da legislação e condicionantes ambientais, observando o que dispõe o Termo 

de Referência, sem alegação de ônus para o Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

14.1.  Comete inf ração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justif icado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f ) praticar ato f raudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer f raude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

14.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inf rações acima descritas as seguintes 

sanções: 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justif icar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justif icar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f ”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justif iquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133,  

de 2021). 
IV. Multa: 

1) Moratória de 0,5 % (cinco décimas por cento) por dia de atraso injustif icado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias;  
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustif icado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo f ixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
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a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3) Compensatória, para as inf rações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
10% a 30% do valor do Contrato. 
4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 
5) Para inf ração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10 % a 20 % do 
valor do Contrato. 

6) Para inf rações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 4 % a 6 % do 
valor do Contrato. 
7) Para a inf ração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5 % a 10 % do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes inf rações:  
 

14.3.  As razões para a inexecução parcial de um contrato de obra podem ser diversas e incluem 

atrasos na execução, falhas na qualidade do trabalho, não cumprimento de prazos, entre outros 
problemas. Essa situação pode causar prejuízos f inanceiros, atrasos no cro nograma e, em 
alguns casos, impactar a qualidade f inal da obra.  

 

14.4.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

14.5.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  
14.5.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
14.5.3.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 

14.6.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

14.7.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
a) a natureza e a gravidade da inf ração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 

14.8.  Os atos previstos como inf rações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipif icados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente def inidos na referida Lei (art. 159).  

 

14.9.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

14.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para f ins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 

14.11.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

 

15.1. A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições  previstas nos artigos 

137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das  sanções previstas no presente 

contrato. 

 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando -se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

 

15.3. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:  

15.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 

cronograma f ísico-f inanceiro, atualizado; 

15.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

15.3.3. Indenizações e multas. 

 

15.4. Em caso algum o Município pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da 

Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem como  aqueles resultantes de atos ilícitos 

praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS 

 

16.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão  acolhidos nos termos do 

arts. 165 a 168 da Lei 14.133/2021. 

 

16.2. A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades observarão o  disposto neste 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e f iscal do  contrato designados 

pelo Município, permitida a assistência de terceiros para subsidiá-lo com informações pertinentes a 

essa atribuição, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que deverá atestar a realização de seu 

objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

17.2. A Diretoria responsável pelo contrato designará formalmente, f iscal e gestor do  contrato entre o(s) 

servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento " in loco" da execução do objeto e das medições. 
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17.3. O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o  gestor e f iscal do 

contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões  necessárias à execução do objeto 

contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

18.1. Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, os  profissionais indicados 

na sua HABILITAÇÃO. 

 

18.2. O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá efetivamente 

trabalhar na execução da obra e/ou serviço. 

 

18.3. A eventual substituição de prof issional só será possível mediante comunicação  por escrito ao 

Município, devidamente justif icada. Do técnico substituto deverão ser apresentadas Certidões de 

Acervo Técnico emitidas pelo Conselho Regional da categoria, comprovando ter o mesmo a 

qualif icação técnica compatível com a do substituído. As Certidões de Acervo Técnico – CAT a serem 

apresentadas terão as mesmas exigências do Edital para o prof issional substituto.  

 

18.4. O representante da CONTRATADA deverá realizar o cadastro no Sistema Corporativo de Gestão 

de Documentos Arquivísticos Digitais – E-DOCS do Governo do Estado do Espírito Santo para envio e 

recebimento de documentos of iciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

19.1. A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação da obra durante 90 

(noventa) dias após o seu recebimento def initivo, sem prejuízo das  responsabilidades previstas no 

Artigo 140, §2º e § 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições  contidas na Lei nº 

14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,  segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

21.1. Será permitida a subcontratação para as atividades que não constituem o  escopo principal do 

objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional  ou prof issional, até o limite de 30% 

(trinta por cento) do valor do orçamento, conforme termo de referência anexo deste instrumento, desde 

que previamente autorizada pelo Município. 

 

21.1.1. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais,  como 

requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que 

comprovassem execução de serviço com características semelhantes.   

 

21.2. Será permitida a subcontratação para as atividades até o limite de 30% (trinta por cento) do valor 

do orçamento, conforme termo de referência anexo deste instrumento, desde que previamente 

autorizada pelo Município. 
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21.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE 

quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado.   

 

21.4. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do CONTRATANTE,  com parecer 

técnico da f iscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos de qualif icação 

técnica necessários para a execução dos serviços.  

 

21.4.1. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o  pedido de 

prévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e 

da respectiva documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação.   

 

21.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo -lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da Subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

21.6. Não serão realizados pagamentos diretamente à subcontratadas.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

22.1. Fica eleito o foro de Atílio Vivacqua, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta 

ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

22.2. Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à interpretação do 

presente instrumento, as partes deverão buscar solução  administrativa, com a participação da 

Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de um ou mais meios de solução consensual de conf litos 

previstos na Lei Complementar Estadual n° 1.011/2022. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente para que produza seus efeitos legais.  

 

 

Atílio Vivacqua/ES, 25 de junho de 2026. 

 

 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

MÁRIO SÉRGIO FRANÇA BRITO 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

 
 
 

MARCOS TADEU SILVA BARROS 

Fiscal de Contratos – SEMUR 

 

 

 

 

JOÃO MARCELO PIRES FERREIRA 
ENGECON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA LTDA 
Contratada 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 000/2026 – PMAV 

Concorrência Eletrônica SRP n° 002/2024 - SECTI 

Ata de Registro de Preços n° 001/2024 - SECTI 

Processo Administrativo nº 2026-M16TX - PMAV 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Contratada: ENGECON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE PROJETO 

ESTRUTURAL, INCLUSIVE FUNDAÇÕES, 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO, PROJETO DE 

DRENAGEM, PROJETO ARQUITETÔNICO E PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA COMPLETA, CONTENDO PLANILHA 

DE QUANTITATIVOS, MEMÓRIA DE CÁLCULO, 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS, CRONOGRAMA FÍSICO 

FINANCEIRO E COTAÇÕES DE PREÇOS, VISANDO 

SUBSIDIAR FUTURAS OBRAS DE CONTENÇÃO NO 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Valor: R$ 500.037,12 (quinhentos mil, trinta e sete 

reais e doze centavos). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – 
Classificação Funcional 15.452.0004.2.0010 - Natureza 
da Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 256 - Fonte 
1.701.0034.0000. 
Vigência: xx/xx/2026 a xx/xx/2027. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 25 de junho de 2026. 
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 
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